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Estado do Rio Grande do Sul
Prefeitura Municipal de Westfália
Rua Leopoldo Fiegenbaum – 488 – Centro – Westfália – RS
CEP 95893.000 – FONE/FAX (51) 37624553
E-mail: westfalia@westfalia.rs.gov.br


Lei nº 812, de 05 de novembro de 2010.



Sérgio Marasca, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,
 
 
Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
 
 
Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a conceder um auxílio mensal, equivalente a 112 (cento e doze) VRMs às pessoas com deficiências que apresentarem incapacidade para o trabalho (deficiente físico, inválido ou excepcional), que não tenham condições de prover o seu próprio sustento, e necessitem de assistência permanente da família ou responsável, cuja situação deverá ser comprovada.
 
Parágrafo único: Somente serão beneficiadas pessoas que, comprovadamente, residam no município de Westfália, pelo período mínimo de 05 (cinco) anos, ininterruptos, independente da renda familiar ou aqueles que estavam recebendo o benefício em outro município.
 

Art. 2° A Comprovação da deficiência referida no art. 1º deverá ser feita por laudo médico, firmado por junta médica, composta, no mínimo por um médico pediatra ou clínico geral, e um psiquiatra disponibilizado pela Secretaria Municipal da Saúde do Município de Westfália.
 
 
Art. 3° As pessoas beneficiadas pela presente Lei, não poderão ter outro tipo de benefício (pensão, aposentadoria, vínculo empregatício), seja do INSS, outros órgãos governamentais ou empresas, exceto Bolsa Família, quando esta condição for comprovada, o auxílio já concedido será automaticamente cancelado.
 
 
Art. 4° As solicitações, para que seja concedido o auxílio, deverão ser requeridas pelo próprio beneficiário ou seu representante legal, mediante requerimento dirigido ao Prefeito Municipal.
 
 
§1º Para iniciar o trâmite do processo, o pedido será encaminhado a Comissão Especial de Assistência Social composta por representantes da Municipalidade, que avaliará cada pedido e emitirá parecer sócio-econômico.
 
 
§2º A comissão referida no parágrafo primeiro será composta por:
       

a) Representante da Secretaria Municipal da Saúde
       

b) Representante do Departamento Municipal de Assistência Social
        
 
c) Representante da Secretaria Municipal da Administração, Planejamento e Finanças
        
 
d) Representante da Câmara Municipal de Vereadores
  
Art. 5° Havendo parecer favorável da Comissão Especial de Assistência Social, o processo será encaminhado para a Secretaria Municipal de Saúde, para a elaboração de laudo pela Junta Médica.
 
 
Parágrafo Único: O laudo médico deve responder, no mínimo aos seguintes quesitos:
a) Descrever a deficiência
b) A deficiência é congênita ou foi adquirida? Quando?
c) A deficiência incapacita para o trabalho? 
 
 
Art. 6º Emitido parecer favorável pela Junta Médica, o processo será analisado pela Assessoria Jurídica do Município e, após o pedido será deferido ou indeferido pelo Prefeito Municipal, em decisão fundamentada.
 
 
Art. 7° As condições para concessão do benefício de que trata esta Lei, serão submetidas à revisão periódica, de no máximo 12 meses.
 
 
Art. 8° As despesas desta Lei correrão por dotação orçamentária própria.


Art 9º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
                                GABINETE DO PREFEITO, em 5 de novembro de 2010.
 







Sérgio Marasca







 Prefeito

Registre-se e Publique-se.
Eliane Dolores Giebmeier
Secretaria Municipal de Administração
autoriza o poder executivo a conceder auxílio ÀS PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA e dá outras providências.
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